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Lei Ii. 500/89 de 14 de Abril de 1989

" Institui o Irâpo sto

rnissão "Inter Vi vo s"

quer tÍtuto, por ato

de bens i nr6ve is, por

ou acessão fÍsica, e

tos a eles relativos

tras provôdências. "

/
de Trans- I

, a qual-

oneroso ,

natureza '

de dlsei -
edãou

A CÂMARA MJNICIPAL APROVA E EU SANCIONO A SEGUI},ITE LEI:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Ârt. 1.- E instituído o Inposto Sobre Transnissão Inter Vivos, a '

qualquer titulo, por ato oneroso, de bens imóveis' por natureza ou

acessão fÍsica, e de direitos reais sobre im6veis, exceto os de ga

rantia, ben cono cessão de direitos a sua aquisição.

DA INCIDENCIÂ

Art. 2 O Irnposto de que trata o artiSo 1. ten co mo fato gerados :

I- A transmissão, a qualquer títul0, de propriedade ou domÍnio ütil

da bons irn6veis por natureza ou por acessão fÍsica, conforme defi -

nido no Código Civil;
II- A transmissão, a qualquer títuto, de direitos reais sobre im6veis

exceto os direitos reais lelgatàiitüas ;

III- A cessão de direitos relativos ãs transnissões referidas ms '

incisos anterio res.

a

zu'



.t

' ESTADO Do TOCANTIS

PODER LEG ISLATM I'dJNICIPÂt

CÂ},ARA MJNICIPÂL DE DIAN6POLIS

F1 : 02

Art. 3.- A incidência do imposto alcança as seguintes Íutaçôes

patrimoniais:

I- corpra e venda pura ou condicional e atos equivalentes;

I I- dação em paganento
'' III- permuta, quando houver diferença de.'va3oc.;e lapênas.".'

sobre essa d iferença;

IV- arrerratação ou adjudição en leilão , hasta púbtica ou

praça;

V- incorporação ao patrirnônio da pessoa jurídica Íessaltados

os casos previCtos nos incisos III e IV do artigo 4.

VI- transferência onerosa ao patrinônio de pessoa jurÍdica

para o de qualquer un de seus sócios, acionistas ou respec

tivos sucessores ;

VI I- tornas ou reposições que ocoTran;

a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da socieda

de conjugal ou ffi)rte quando o cônjuge ou herdeim redeber, r

dos inr6veis situados rps nunicípios, quota-parte cujo valor

seja naior do que o da parcela que the caberia na totalida-
de desses ináve is;

b)- nas divisões para extinção de condonÍnio de im6ve1, gual

dofor recebida por qualquer condênio quota-parte tnaterial cu

jo valor seja naior do que o de sua quota-parte ideal .

VIII- mandato en causa pr6pria e sêus subse stabe lec imolto s ,

quando o instrurento contivêr os requisitos essenciais ã .

co rpra e venda;

4 lX- instituição de fideicomisso;

fl - ^ *- cessão onerosa de dereitos de usufruto
W,il"
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XI- cessão onerosa de direitos de arrerate ou adjudicante ,

depois l§e assinato o auto de arrenatação ou adjudição;

XIII- quaisquer atos judiciais ou extra-judiciais "inter vi
vos " não especificados neste artigo que i urpo rte ou se re -
solva en transnissão a título onenoso, de bens in6veis por

natureza ou acessão física. ou de dieritos reais sobre in6-

veis exceto garantias;

XIX- cessãgr one!osa de direitos relativos a atos nencionados

no inciso anterior

§ 1.- Será devido no vo irrrpo sto :

I- quando o vendedor exercer direito de prelação;

II- no pacto do rnelhor conprador;

III- na tetÍocessão:

IV- na retlovenda.

§2.- Equipara-se ao contrato de co rpra e venda, para efeitos
fi scais :

I- a perrnrta de bens irnóveis por bens e

tqrEzâ;
II- a pernuta de bensln6veis por outros

ado s fo ra do te rrit6rio do lr{unicípio;

III- a transação en que seja reconhecido

que transÍnissão de ir6vel ou direitos a

dleeitos de outra là

quaisquer bens si tu-

direito que inpli -

e1e re l at ivo s.

fr"
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DAS IMUNIDADES E DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 4.- 0 imposto não incide sohre a transrnissão de bens

in6veis ou direitos a eles relativos quando:

I- o adquirente for a União, Estados; Territ6ries Federa-

is, o Distrito Federal, MunÍcipios e respctivas autarqui-

a s e FundaÇo-es;

II- O adquirente for partido po1 Ítico, tenplo culto, ins-

tituiçalo de educaçâo e assistênc ia sociad., para atendiÍlen-

tos de suas finalidadea essenciais ou deLas decorrentes e

entidades filantr6picas ;

IlI- efetuadas para a sua incorporação ou extinção de pes

soa j urÍdi ca.

§1 . O inrposto não incide sobre a transmissão aos nesnog '

alienantes , dos bens e direitos adquiridos ern decorência

da sua desicorporação do patrimônio da pessoa jurídica a'

que fo ram conferidos.

§2.- O disposto nos incisoe IÍI E IV deste artigo não se

aplica quando a pessoa jurídica adquire tenha colro at j.v:,

dade prepoderante a colrpra e venda desses bens ou direi+

tos, locação de bens imóveis ou arrendanento mercantil .

§3.- Considora-se caracterizada a atividade prepoderan

te referida n6''parãgrafo anterior quando nais de 50t l.

(cinquenta por cento ) da rece ita operacional da pessoa

j urÍdica adquirente nos

,fr'
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2(dois) anos seguintes ã aquisição de irn6veis.

§4. - Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas ativida-
des a16s a qqüisição, ao nenos de z(dois) anos antes dela'
apurar-se-ã a preyónderância referida no parágrafo anterior

levando ern conta os 3 (três) primeims anos seguintes ã data

da aquisição.

§5.- Verificada a preponderãncia a que se referen os parã -

grafos anteriores tornar-se-ã devido a imposto nos terlÍDs '

da Lei vigente ã dada da aquisição e sobre o valor atualiza,

do do irnóve1 ou dos direitos sobre eles.

§6. O disposto deste artigo não se aplica ã transmissão de'

bens ou direitos , quando real izada em conjunto com a da to

tal idade do patri.môni.o da pessoa jurÍdica alienante.

§7.- As instituições da educação e assistências sociais de-

verão observar ainda os seguintes requisitos:

I- Não distribuirem qualquer parcela de seu patrir6nio ou '
de suas rendas a tÍtu1o de lucm ou participação no resul -
tado ;

II-nanteren escrituração de suas respctivas retseitas e des-

pesas em livros revestidos de fornalidades capazes de asse-

gurar perfeita exati dão.

Art. 5 .- São isentas do inposto:

I- a extinção do usufruti, quando o seu instituidor tenha '

continuado do na da nua -prop riedade;

II- a transnrissão de bens ao Cônjugue , em virtude da coru-

nicação decorrente do regine de bens do casamento;

III- a transnissão em que o alienante seja o Poder Público;
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VI- a idenização de benfeitorias pelo proprietário ao locatá-

rio, considorando aquelas de acordo con a lei civil;
v- a transnissão de gleba rural de ãrea não exedente a l(hun)

m6dulo, que se destine ao cultivo pelo pmprietário e sua fa-

nÍlia, não possuindo este outro im6vel no l,hrnicípio;

VI- a transnissão decorrente de investidura;

VII; a transnissão decorrente da execussão de planos de habi{-,

tação para população de baixa renda, pltúcinandoou executado

por orgao pub}ico ou seus agentes;

VIII- as transferências de imóveis desapropriados para fins '
de refo rnra agrária;

Art. 6. O inpo s to ã devido pelo adquirente ou cessionário do

ben inr6vel ou do direito a ele relativo.
Art. 7. A base da cáuculo do Inosto ê o valor pactuado no ne-

g6cio jurÍdico ou o Valor Venal atrÍbuido ao inr6ve1 ou ao di-
reito transtnitido, periodicamente atualizado pelo rrunicípio ,

se este for naio r.
§1. Na arrermtação ou leilâo e na adjução de bens im6veis. a

baêe de cíuculo sàH o valor estabelecido pela avaliação jg

dicial ou adrninistrativa i ou a preço pagor se este for mior.

§2. - Nas tornas ou reposições a base se cáuculo seíá o valor

da fração ideal .

§3.-Na transmissão de fideiconisso "inter vivos" , o iltposto'

sorã pago , pelo fiduciãrio, con reduçãg de 5 Oit (Cinquenta por

centoi' e pelo fideicomissário , quando entrar na posse dos bens

ou direitos , tanbén co tn a mesna reduça--o.

§4- Na trasmissôes dos direitos reais usufruto, uso, habitaçio

ou renda expressalEnte constituída sobre irnóveis, mesÍp em ca-

ráter vitalÍcio , a base de cáuculo corresponderá ao rendimen-

to presunido do bem durane a duração do drireito real , linitada
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porán a un peiiddo de S(cinco) anos .

§5. - Quando a fixação do valor venal do ben im6ve1 ou direi-
to transmitido tiver por base o valor da terra-nua a estabe-'

lecido pelo orgão federal corpetente' poderá o lr{unicÍpio atu-

al-izâ-]-a.

§7. - A i. nrpug naç ão do valor fixado coro base de cáuculo do'
imposto sêiã endereçada pelo contribuinte ã reparição nunici

pal que efetuar o cãuculo, aconpahhado de laudo técnico de a

valiação do irn6vel ou direito transritido.

DAS ALIQUOTAS

Art. 9 O. imposto será cauculado aplicandolse sobre o valor es

tabelecido como base de cáuculo as seguintes a1íquotas :

I- transmissôes corpreendidas no sistema financeiro da habita

ção, em relação ã parcela financiada- 0,5t(meio por cento);

II- denais transnissôes 3t (três por cento);

DO PAGAMENTO

Art. 10 - O irposto será pago até a data do fato tr&slativo '
exceto nos seguintes casos:

I- na transferência de in6veis a pessoa jurÍdica ou desta para

seus s6cios ou acionistas ou respctiros sucessores, dentlo der

30(trinta dias) contados da data da assenbláia ou da escritura
en que contivereD aqueles atos ;

II- na arrenatação àu na adjudição en praça ou leilão, dentro'

de 30 (trinta ) dias contados da data etn que tiver sido assi-,
nado o auto defirido a adjuadição, ainda que exista recursos r

pendente;

tl
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III- na acessão fÍsica, at6 a data do paganento da indeni-
zação;

IV- nas tornas ou reposições e nos denais atos ju<liciais ,

dentro de 30(trinta dias) contados da data da sentença que

reconhecer o direito, ainda que exista recurso pendente.
Art. 11 - Nas promessas ou compromissos de colrpra e venda,
efetua-se o paga[€nto do inposto dentro do prazo fixado pa
ra o paganento do preço do il6ve1.
§1. - Optando-se pela antecipação a que se refere este ar_
tigo, ronar-se-ã por base o valor ir6ve1 na data que for,
efetuada a antecipação, ficando o contribuinte exonerado ,

do paganento do inposto sobre o acr6scino do valor, verifi
cando no nomento da escritura definitiva.
§2. - Verificada a redução do valor, não se restituirã a,
diferença do inpo sto correspondente.

Art. 12 - Não se restituirá o imposto pago:
I_ quando houver subsequente cessão de pronessa quitada ou
compronisso quitado, ou quando qualquer das partes exercer
o ddicito de arrependimento, não sendo, em consequência, !
lavrada a es critura;
II- aque16 que uenha a perder o imóvelem virtude do pacto,
ou retrovenda

Ârt. 15 - O inposto, urâ vez pago, s6 seÊí pagtituÍdo nos,
casos de:

I- anulação da trasmissão decretada pela autoridade judici
a-ria, em dec isão defini tiva;
II- Nulidade do ato jurÍdico;
III- Resc i são de contrato e desfazinento de arrenatação ,

con fundatento rD art. 11 36 do Código Civil.
/;.
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ART. 14 - A guia para pagamento do inposto será,üpitiittría
lo óTgão tunicipal contpetenter conforme dispuser o regula-
nento .

DAS OBRIGACOES ACESS6RIAS

Art. 15- O sujeito passiro é obrigado a apresentar, na re-
partição corpetente do Prefeitura, os docunentos e infor-,
nrações necessãrias ao Lançanento do inposto, conforne esta
be lec ido eur regulamento.

Art. 16. - 0s tabeliôes e escrivães tãanpcreiàoão suscita-
nente a guia de recolhinento do inposto nos instrunentos I

escrituras ou têrms judiciais que lavraren.
Alt. 1.8 - Todos aqueles que adquiriren bens ou direito cu-
ja transnissão constitua ou possa constituir fato gerador'
de inposqe são obrigados a apresentar seu tÍtulo ã reparti
ção fiscalizadora do tributo dentro do prazo de 90 (mven-
ta) dias a contar da da ta en que for lavrado o contúlto, r

carta de adjudição ou de arrenatação, ou qualquer outro tí
tulo representativo do ben ou direito.

DAS PENALIDÂDES

Ârt. 19 - O adquirente de m6vel ou direito que não aprêsen
tar o seu tÍtulo ã repartição fiscaçizadorar no prazo le-,
gal , fica sujeito ã nulta de SOt(cinquenta por cento) sobre
o valor do inposto.

Art. 20. - Onão paganento do irposto nos prazoc fixados neg
ta 1ei sujeita o infrator à nnrl ta correspondente a loo l(cen
por cento)sobre o valor do iurpo s to devido.
Parágrafo único- Igual nul ta seiã aplict{a a qualquer pessoa
que intervenha m negócio jurÍdico ou declaração e seja con-
veniente ou auxiliar na inexatidão ou onissão praticada.

fn''
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Ârt. 21. - A onissão ou inexatidão fraudulenta de declaração

relativa a elerentos que possar infl ir no cáuculo do inposto
sujeitará o contribuinte ã multa de 2001( Duzentos por cento)

sobre o valor do imposto sonegado.

NORT1AS PARA COBRANÇA

Art. 22- Nas guias relativas ã transmissão de in6vel, situados
na zona urbana, sei; obrigat6ria a mensão dos seguintes dados

para Prefeitura:

I- o nolre e o endereço do outorgante e do outorgado;

II- a natureza do contrato;
III- o preço total pelo qual se realiza, efetivanrente, a tran_
sação e a quota de cada adquirente, no caso de haver nais de,
un;

IV- confrontaçôes de irn6ve 1;

v- área do terreno e núrnero de edificaçôes existentes er rnetra-
g en de arnbo s ;

Parágrafo Único.- Quando se tratar de im6ve1 situado eln zona ru
ral, incluir-se-ão os seguintes dados pelo 619ão coÍnpetente da,
Prefeitura lr{un ic ipal:
I- referência ãs culturas existentes, ã sua área e o valor apro
ximado e a-quantidade de éspecies de p1 antas, quando se tratar,
de lavoura perranente;

II- existência ou não de queda d' ãgua, jazidas ninerais, fon_,
tes de ãguas medicinais, con indicaçãp de potencial,reservas ou
outras caracterÍsticas, quando possíve 1;

III - descrição minuciosa de todas as benfeito rias con indica-,
ção de seu valor real;
rv - denorninação pela qual o in6ve1 ê conhecido e o nümero do ,

registro e ou ratrÍcula imobiliária.
{,
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Art. 23. - ossescrivães e tabelioês que expediren guias para

paganento do inposto nencionarão ' quando for o caso:

I- a exlstência de coÍpronisso de cofipra e venda' cessão de'

direito, pro curação e subes tabe 1e c inanto en causa pr6pria' I

com as respctivas datas;

II- no usufruto' uso e habitação- os rendimentos anuais' vita

1Ícios ou tenporãrios, discrirninando ' no ú1 tiÍD caso ' o tempo

de sua duraç ão;

III- na arrematação- o respctivo valol

IV- na cessão de direitos hereditários- o none do de cujus' o

lugar a data da abertura da sucessão;

V- na perrnrta- o Íro Íe dos respctivos pernrtantes' irn6veis' ou

partes dos im6veis' que''ca{lasurn recebe'

Art. 24- o inposto seíá pago pelo adquirente dos bens ou dos '

direitos reais a eles relatiros'

Parágrafo único'- Nas permutas' cada contratante pagarâ o inpos

to sobre o valor do bem adquirido e no usufruto será pago pelo'

usufrutário.

Art. 25 Esta lei entrará em vigor 30 (trinta) dias ap6s a data'

da sua publicação, revogando as disposições contrárias'

GÂBINETE DO PREFEITO M'NICIPÂL DE

DIANÓPOLIS.TO, AOS 03 DIAS DO I''ÍÊS

DE ABRIL DE 1989.
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